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Os métodos t r a d i c i o n a i s de i n s c r i ç ã o e cobrança da d í v i d a

a t i v a do m u n i c í p i o , por sua própria sistemátic a ja"ultra-

p a s s a d a , tornavam ijuase que impossível a r e s p e c t i v a co

branca dos tributos, na v e l o c i d a d e que a v i d a moderna ho-

je exige do Poder P ú b l i c o .

A morosidade da inscrição, que até hoje aqui era feita ma^

nualmente nos respectivos l i v r o s e bem assim o ajuizãmen-

to pelo sistema de d a t i l o g r a f i a de petição por petição, -

não atende m a i s as necessidades atuais, pelo que o Execu-

tivo teve que realizar os estudos visando i m p l a n t a r o sis^

tema de i n s c r i ç ã o e ajuizamento da.dívida a t i v a , com a u -

t i l i z a ç ã o do computador.

Para se ter uma i d e i a da v e l o c i d a d e e segurança do novo

s i s t e m a , basta d i z e r que o débito que antes l e v a r i a um ou

dois anos para ser i n s c r i t o e ajuizado, hoje com a u t i l i -

zação do computador, o serviço poderá ser feito em apenas

a l g u n s d i a s , com muito mais perfeição e segurança.

Pretende o E x e c u t i v o passar a i n s c r e v e r e executar todo o

credito t r i b u t á r i o não l i q u i d a d o no exercício, logo nos

p r i m e i r o s d i a s do exercício s e g u i n t e , porque com isso es-

tará sendo e v i t a d o o a v i l t a m e n t o dos v a l o r e s , que ocorrem

quando ha demora na r e s p e c t i v a cobrança.

Entretanto, não há dúvida de que o novo sistema, pelos

seus custos, aconselha a que se ajuízem as d í v i d a s de va-

lor razoável, porque do contrário, e s t a r i a o E x e c u t i v o

tendo gestos elevados com os débitos de pequeno v a 1 o r ̂
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6. No es tudo r e a l i z a d o conc lu iu o E x e c u t i v o não ser a c o n s e l h a ^

ve l , porque a n t i - e c o n o m i c a , a c o b r a n ç a de déb i tos in fe r io -

res a Cr$ 80,00, e bem a s s i m aque les cu jo fa to ge rado r se-

ja anter ior a 19 de jane i ro de 1972.

7. Com e s s a f i na l i dade , encaminho a e s s a E . C a m a r á , o P r o j e t o '

de Lei a b a i x o , cu ja a p r e c i a r ã o so l ic i to se ja feit*. no pra-

zo de 4 Q ( q u a r e n t a ) d ias p r e v i s t o s no a r t i go 26 .§ 19 do Oe-

c re to -Le i Complementa r Es tadua l n9 9, de 31/12/69 - Lei Or

ganica dos Munic íp ios .
de Lei a."

LEI

A r t i g o 1 9 f i c a m c a n c e l a d o s o s d é b i t o s f i s c a i s , v e n c i d o s a t e

31 de d e z e m b r o de 1 9 7 6 , c u j o v a l o r o r i g i n á r i o não

u l t r a p a s s e a q u a n t i a de Cr$ 8 0 , 0 0 ( o i t e n t a c r u z e i -

ros ) .

A r t i g o 29 - F i c a m c a n c e l a d o s os déb i tos f i s c a i s c u j o s f a t o s ge_

radores s e j a m a n t e r i o r e s a 19 de j ane i ro de 1972.

A r t i g o 39 F i c a r ã o a c a r g o do d e v e d o r as c u s t a s p r o c e s s u a i s -

d o s d é b i t o s f i s c a i s p r e v i s t o s n o s a r t i g o s a n t e r i o -

res , q u e e s t i v e r e m a j u i z a d o s .

A r t i g o 49 Os d e p ó s i t o s e f e t u a d o s por c o n t a dos d é b i t o s f i s -

c a i s de que t r a t o e s t a le i , s e r ã o c o n v e r t i d o s em

renda , na C o n t a b i l i d a d e C e n t r a l , não f a z e n d o j D s os

contribuintes a s u a d e v o l u ç ã o .

A r t i g o b9 - E s t a lei e n t r a r a em v i g o r na da ta de sua p u b l i c a ç ã o ,

r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o .

f J e s t a opor tun idade, r e i t e ro a V . E x a . os p r o t e s t o s -

de e l e v a d a e s t i m a e c o n s i d e r a ç ã o .
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